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Outros

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
 
 
 

 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2022 

 
 
O Prefeito Municipal de Jequié, em cumprimento aos preceitos contidos 

na Lei Complementar 101/2000 – LRF e Art. 165, da CF/88, vêm por meio desse, 

solicitar autorização para que seja realizada nessa Casa Legislativa a Audiência 

Pública do 2º quadrimestre do exercício 2022, que está agendada para o dia 28 

de setembro de 2022 às 17:00 hs. Na oportunidade estendemos o convite aos 

Srs.  vereadores,  servidores  públicos,  representantes  de  entidades  religiosas, 

sociedade  civil  organizada,  comerciantes,  sindicatos,  associações,  poder 

judiciário, conselhos municipais e a comunidade em geral. 

Aproveitamos  para  renovar  nossos  votos  de  consideração  e  apreço,  ao 

tempo em que nos colocamos à disposição para os esclarecimentos adicionais 

que se fizerem necessários. 

 
 
Cordialmente, 

 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Pregão Eletrônico

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 306/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2022  

 
 

EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP, com endereço à Rua Siqueira Campos , N° 110 , 
Joaquim Romão, Jequié–Ba, CEP. 45.202-000, CNPJ/MF Sob o 03.833.213/0001-92 através 
do seu representante legal, EDVALDO CERQUEIRA DE MATOS FILHO, R.G. nº. 0232655405 
CPF nº. 125.383.455-53, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS, FACHADAS COM 
GRADIL, GRADES DE PROTEÇÃO, GRAMAS SINTÉTICAS E REVESTIMENTO EM PISOS E 
PAREDES NAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 
DESCRITO. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.607.996,50 (um milhão, seiscentos 
e sete mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 064/2022, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  
 
LOTE: LOTE 2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001  1 UN CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 1.008.000,00 1.008.000,00 

TOTAL DO LOTE 1.008.000,00 
LOTE: LOTE 4 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001  1 UN CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 599.996,50 599.996,50 

TOTAL DO LOTE 599.996,50 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 
Nota de Empenho.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 26 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ: 
03.833.213/0001-92. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 306/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2022  

 
 

G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI, com endereço à Rua Antônio dos Santos Gouveia, N° 
263, Galpão 01, Sala 08, Porto Seco Piraja, Salvador–Ba, CEP. 41.233-020, CNPJ/MF Sob o 
20.155.999/0001-55 através do seu representante legal, JANDSON DE CARVALHO NUNES, 
R.G. nº. 1356247032 CPF nº. 032.243.705-99, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS, FACHADAS COM 
GRADIL, GRADES DE PROTEÇÃO, GRAMAS SINTÉTICAS E REVESTIMENTO EM PISOS E 
PAREDES NAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 
DESCRITO. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 3.574.999,99 (três milhões, 
quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
064/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 5 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001  1 UN CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 3.574.999,99 3.574.999,99 

TOTAL DO LOTE 3.574.999,99 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 
Nota de Empenho.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Jequié, 26 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 20.155.999/0001-
55. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 306/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2022  

 
 

J.A CONSTRUTORA LOCADORA E SERVIÇOS LTDA - ME, com endereço à Rua da Santa 
Cruz, N° 85, Centro, Cicero Dantas–Ba, CEP. 48.410-000, CNPJ/MF Sob o 13.799.540/0001-
29 através do seu representante legal, JOSE ALMERY MATOS DE OLIVEIRA, R.G. nº. 
0389613347 CPF nº. 259.521.535-34, conforme instrumento em anexo, vem pela presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS, FACHADAS COM 
GRADIL, GRADES DE PROTEÇÃO, GRAMAS SINTÉTICAS E REVESTIMENTO EM PISOS E 
PAREDES NAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 
DESCRITO. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.976.963,21 (um milhão, novecentos 
e setenta e seis mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 064/2022, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 3 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001  1 UN CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 1.976.963,21 1.976.963,21 

TOTAL DO LOTE 1.976.963,21 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 
Nota de Empenho.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Jequié, 26 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: J.A CONSTRUTORA LOCADORA E SERVIÇOS LTDA - 
ME, CNPJ: 13.799.540/0001-29. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F2BE6DA3AAE24FFFA2C9B62F81A80C80

terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 306/2022  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2022  

 
 

TS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Estrela do Mar,  n° 826, 
quadra 0002, Lotes 02 e 19, Buraquinho, Lauro de Freitas-Ba, CEP: 42.710-570, CNPJ/MF 
Sob o 27.839.615/0001-62 através do seu representante legal, CLAUDIA SIMOES DOS 
SANTOS, R.G. nº. 0406033935 CPF nº. 677.186.555-04, conforme instrumento em anexo, vem 
pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE ESQUADRIAS, FACHADAS COM 
GRADIL, GRADES DE PROTEÇÃO, GRAMAS SINTÉTICAS E REVESTIMENTO EM PISOS E 
PAREDES NAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 
DESCRITO. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 1.896.500,00 (um milhão, oitocentos e 
noventa e seis mil e quinhentos reais), constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº 064/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, 
seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 
LOTE: LOTE 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001  1 UN CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 1.896.500,00 1.896.500,00 

TOTAL DO LOTE 1.896.500,00 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
prestador, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 
Nota de Empenho.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços.  
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Jequié, 26 de setembro de 2022, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: TS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
27.839.615/0001-62. 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 097/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SRP Nº 412/2022 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 097/2022  412/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES E PROGRAMAS VINCULADOS SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
(  )  Por item   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 (  ) Por lote 
( X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço Global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 03/10/2022 às 08h00minhoras do dia 
07/10/2022.  
Início da sessão pública: 10:h00min horas do dia 07/102022 (Horário de Brasília) 
BB: 964261 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 
XI. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 097/2022 
 
1. OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS UNIDADES E PROGRAMAS VINCULADOS SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação EXCLUSIVAMENTE as empresas MEI/ME/EPP 

interessadas que atenderem a todas as exigências contidas neste instrumento e nos seus 
anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham 
realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de 
chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
 

2.4. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.5. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
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não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
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43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto”, assim 
definido no inciso art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
6.9 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.9.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.10Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.25. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.25.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
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desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
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8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
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II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
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10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
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11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
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deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 
 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
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16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 

 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
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c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
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f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 
Jequié-BA, 21 de setembro de 2022. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
097/2022 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES E PROGRAMAS VINCULADOS SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
 SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS, JUSTIFICA-SE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES E PROGRAMAS VINCULADOS A ESTA SECRETARIA, VISANDO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE REPOSIÇÃO OU AQUISIÇÕES DE NOVOS UTENSÍLIOS E DEMANDAS DOS 
SERVIÇOS DE COPA E COZINHA. ALGUNS UTENSÍLIOS NÃO ESTÃO EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO DEVIDO AO DESGASTE NATURAL PELO USO INTENSIVO E NECESSITAM SER 
SUBSTITUÍDOS E OUTROS UTENSÍLIOS INEXISTEM PRECISANDO SER ADQUIRIDOS PARA O BOM 
FUNCIONAMENTO DE BOAS PRÁTICAS NO REFEITÓRIO SENDO MATERIAIS INDISPENSÁVEIS AO 
DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, A QUAL GARANTIRÁ MELHORES CONDIÇÕES DE 
TRABALHO AOS SERVIDORES, VISANDO AINDA, PROPORCIONAR MAIOR EFICÁCIA NO DESEMPENHO 
DESTAS ATIVIDADES. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 89242 AÇUCAREIRO INOX COM ALÇA 

CAPACIDADE PARA 300GRS - 
CONTENDO ACESSÓRIO: 01 
COLHER 

2 UN   

2 59358 ABRIDOR DE GARRAFAS 
REFORÇADO EM INOX COM 9 
CM DE DIÂMETRO 

2 UN   

3 67670 ABRIDOR DE LATAS 
REFORÇADO DE INOX 

2 UN   

4 90231 ASSADEIRA HOTEL EM 
ALUMÍNIO Nº: 08. DIMENSÕES: 
70X40X8CM 

6 UN   

5 95767 ASSADEIRA REDONDA 30CM 
EM ALUMÍNIO 

2 UN   

6 95785 ASSADEIRA TRAVESSA 
LASANHEIRA DE VIDRO 
REFRATÁRIO RETANGULAR 
FUNDA 5 L COM ALÇAS 
LATERAIS. É IDEAL PARA USO 
EM FORNO CONVENCIONAL, 
MICRO-ONDAS, FREEZER, 
GELADEIRA E LAVA-LOUÇA. 

4 UN   

7 95768 AVENTAL COZINHA 
IMPERMEÁVEL REFORÇADO 
50CMX70CM 

5 UN   

8 90233 BACIA EM ALUMÍNIO Nº: 25. 
DIÂMETRO: 25 CM. 6CM DE 
ALTURA. 2 LITROS. 

2 UN   

9 90235 BACIA EM ALUMÍNIO Nº: 35. 
DIÂMETRO: 35 CM. 9CM DE 
ALTURA. 5 LITROS. 

2 UN   
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10 90236 BACIA EM ALUMÍNIO Nº: 40. 
DIÂMETRO: 40 CM. 10CM DE 
ALTURA. 7 LITROS. 

2 UN   

11 65654 BATEDOR DE OVOS – 
MATERIAL: CABO PLÁSTICO, 
CORPO EM AÇO CROMADO. 

2 UN   

12 68624 CAÇAROLA COM TAMPA, EM 
ALUMÍNIO – CAPACIDADE 
PARA 10 LITROS 

8 UN   

13 67675 CAÇAROLA RETA DE ALUMÍNIO 
Nº 45, TIPO HOTEL, COM 
ALÇAS LATERAIS E TAMPA 

6 UN   

14 93400 CALDEIRÃO GRANDE 
INDUSTRIAL HOTEL ALUMÍNIO 
Nº 30 

6 UN   

15 89252 CANECA BRANCA LISA 
PORCELANA SUBLIMAÇÃO 325 
ML 

20 UN   

16 83204 CHALEIRA EM ALUMÍNIO - 
CAPACIDADE PARA 02 LITROS 

2 UN   

17 82147 COADOR DE CAFE, EM PANO, 
DIAMETRO DE 17 CM, CABO 
COM 15 CM DE COMPRIMENTO. 

4 UN   

18 95770 COLHER DE CAFÉ DE ACO 
INOX INTEIRIÇO. 

15 UN   

19 95765 COLHER DE CHÁ, AÇO INOX 30 UN   
20 29389 COLHER DE PAU EM MADEIRA 

– TAMANHO GRANDE (50 CM) 
2 UN   

21 29450 COLHER DE SOPA, EM ACO 
INOX INTEIRIÇO. 

100 UN   

22 95771 COLHER LISA GRANDE PARA 
(SERVIR E MEXER ALIMENTOS) 
EM AÇO INOX. LÂMINAS E 
CABOS MONOBLOCO, OU 
SEJA, EM UMA ÚNICA PEÇA, 
SEM EMENDAS. 

5 UN   

23 95766 COLHER PLÁSTICA PARA 
MERENDA ESCOLAR, 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 
GROSSO DE ALTA 
DURABILIDADE 

800 UN   

24 68796 CONJUNTO DE COPOS DE 
VIDRO (06 UNIDADES) 300ML 

10 CJ   

25 89254 CONJUNTO DE XÍCARAS DE 
CHÁ COM PIRES 90 ML – 
CONTENDO 06 UNIDADES EM 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR - 
RERSISTENCIA E 
DURABILIDADE. 

10 CJ   

26 60526 COPO PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 
200ML. 

820 UN   

27 95788 CUSCUZEIRA GRANDE HOTEL 
INDUSTRIAL N°26 - 9 LITROS. 
CUSCUZEIRA EM ALUMÍNIO 
COM BASE, TAMPA E CONE. 

1 UN   

28 95787 CUSCUZEIRO N°14 EM 
ALUMÍNIO, CUSCUZEIRO 
CAÇAROLA ALUMÍNIO INOX, 
ALTURA X LARGURA: 14 CM X 
14 CM, 1L. O CUSCUZEIRO 

1 UN   
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ACOMPANHA O RALO INTERNO 
PARA FAZER A DIVISÃO DO 
PRODUTO, OS PEGADORES 
LATERAIS EM PLÁSTICO QUE 
SUPORTA ALTA 
TEMPERATURA E PEGADOR 
DE TAMPA QUE SUPORTA 
ALTA TEMPERATURA. 

29 89255 ESCORREDOR DE MACARRÃO 
EM ALUMÍNIO REFORÇADO, 
TIPO INDUSTRIAL (30CM) COM 
ALÇA 

2 UN   

30 89257 ESCORREDOR DE PRATOS 
INOX CONTENDO: 1 BANDEJA 
PARA PRATOS (SUPERIOR) 1 
BANDEJA PARA COPOS 
(INFERIOR) LATERAIS EM AÇO 
INOX. 

2 UN   

31 59329 ESCUMADEIRA (TIPO 
INDUSTRIAL) EM AÇO INOX, 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS, MEDINDO 14CM 
DE DIÂMETRO E 50CM DE 
COMPRIMENTO 

4 UN   

32 89268 ESPREMEDOR DE ALHO INOX, 
TAMANHO: 19CM 

2 UN   

33 60530 ESPREMEDOR DE BATATAS EM 
ALUMÍNIO REFORÇADO. 

2 UN   

34 95769 ESPREMEDOR DE SUCO LIMÃO 
LARANJA SEMI INDUSTRIAL 
220W. 

2 UN   

35 83704 FACA DE CORTE PARA CARNE, 
LÂMINA EM AÇO INOX 20CM, 
CABO EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

15 UN   

36 67686 FACA DE SERRA (LINHA 
PROFISSIONAL) LÂMINA DE 
AÇO INOXIDÁVEL, COM 
APROXIMADAMENTE 20 CM DE 
COMPRIMENTO, CABO EM 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

2 UN   

37 95774 FACA DE SOBREMESA EM AÇO 
INOX 

15 UN   

38 66906 FACA PARA REFEIÇÃO, AÇO 
INOX INTEIRIÇO. 

100 UN   

39 95786 FORMA ASSADEIRA PARA 
BOLO PUDIM PADARIA HOTEL 
REDONDA EM ALUMÍNIO COM 
CONE, ALTURA: 9,5CM, 
TAMANHO DA BOCA 26CM. 

2 UN   

40 95773 FORMAS DE GELO PLÁSTICAS 
FORMATO DE CUBO COM 12 
UNIDADES 

4 UN   

41 89271 FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO, COM TAMPA DE 
VIDRO 50CM 

8 UN   

42 64713 FUNIL EM MATERIAL 
PLÁSTICO, PARA SER 
UTILIZADO EM COZINHA (13CM) 

2 UN   

43 66701 GARFO DE MESA, EM INOX. 100 UN   
44 95772 GARFOS PARA SOBREMESA 15 UN   
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EM AÇO INOX 
45 65481 GARRAFA TÉRMICA, 

REVESTIMENTO EXTERNO EM 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
PARA 01 LT - CONSERVAÇÃO 
TÉRMICA DE LÍQUIDOS 
QUENTES E FRIOS, 

4 UN   

46 29194 JARRA PARA ÁGUA, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE A 
IMPACTO COM ALÇA E TAMPA, 
CAPACIDADE PARA 02 LITROS 

4 UN   

47 56554 JOGO DE PANELAS, EM 
ALUMÍNIO. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 05 PANELAS DO N.º16 AO 
24. 

2 UN   

48 53335 JOGO DE POTES COM TAMPA, 
PARA MANTIMENTOS, EM 
ALUMÍNIO REFORÇADO – 
CONTENDO 05 UNIDADES. 
ALTURA DOS POTES: 22CM, 
20CM, 18CM, 16CM E 14CM 

2 JG   

49 95783 KIT 3 FRIGIDEIRA GROSSA 
ANTIADERENTE TEFLON CABO 
EM BAQUELITE ANTITÉRMICO, 
3 FRIGIDEIRAS - 16CM, 18CM E 
22CM. 

1 K   

50 89276 KIT ORGANIZADOR PARA PIA 
DE COZINHA (PORTA 
SABÃO/DETERGENTE/RODO 
DE PIA E ESPONJA) EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

2 KIT   

51 89292 LEITEIRA EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO, COM TAMPA E 
APITO DE ALARME 
CAPACIDADE 03 LTS 

2 UN   

52 89277 MARTELO AMACIADOR DE 
CARNE, CABO POLIETILENO 

2 UN   

53 67688 PANELA DE PRESSÃO EM 
ALUMÍNIO REFORÇADO – 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS 

4 UN   

54 66636 PANELA DE PRESSÃO EM 
ALUMÍNIO REFORÇADO, COM 
CAPACIDADE PARA 10 LTS 

4 UN   

55 95790 PANELA DE PRESSÃO, DE 
ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 4,5 LITROS; COM 
FECHAMENTO EXTERNO; COM 
VÁLVULA DE ESCAPE DE 
SEGURANÇA; ASA DE 
BANQUELITE RESISTENTES AO 
CALOR; PINO DE ALÍVIO; 
SISTEMA DE SEGURANÇA 
LATERAL DA TAMPA; VÁLVULA 
DE SEGURANÇA REPETITIVA 
DE SEGURANÇA E VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO. 

1 UN   

56 28810 PANO DE PRATO, EM 
ALGODAO, NA COR BRANCA, 
PARA COPA-COZINHA, 
DIMENSOES APROXIMADAS DE 
70 X 40 CM. 

15 UN   
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57 95784 PANQUEQUEIRA E 
TAPIOQUEIRA É IDEAL PARA O 
PREPARO DE PANQUECAS E 
TAPIOCAS. FEITA EM ALUMÍNIO 
RESISTENTE, POSSUI 
REVESTIMENTO INTERNO 
ANTIADERENTE QUE IMPEDE 
QUE OS ALIMENTOS GRUDEM 
E DISSIPA O CALOR POR IGUAL 
PARA ACELERAR O TEMPO DE 
COZIMENTO. ANTIADERENTE 
TEFLON 5 CAMADAS 22CM 

1 UN   

58 83707 PEGADOR DE MASSA EM INOX 
– 21CM 

2 UN   

59 95791 PEGADOR DE SALADA 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EM AÇO INOX, RESISTENTE. 
COM 2 (DUAS) PÁS (BASES), 
MEDINDO CADA UMA 9CM DE 
COMPRIMENTO E 6CM DE 
LARGURA, UNIDAS POR 2 
(DOIS) CABOS, CADA UM COM 
21CM DE COMPRIMENTO. AS 
MEDIDAS PODERÃO TER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 2 CM PARA 
MAIS. 

2 UN   

60 89278 PENEIRA DE AÇO INOX (18CM) 
SUPORTE PARA APOIO – 
QUALIDADE E RESISTENCIA 

1 UN   

61 89279 PENEIRA DE AÇO INOX (30CM) 
SUPORTE PARA APOIO – 
QUALIDADE E RESISTENCIA 

1 UN   

62 53983 PENEIRA EM MATERIAL 
PLÁSTICO, COM BABO, MALHA 
FINA - (12CM) 

1 UN   

63 89281 PILÃO EM MADEIRA, COM 
SOCADOR PARA TEMPEROS – 
10 CM PROFUNDIDADE 

2 UN   

64 95776 POTES DE PLÁSTICO 
REDONDO COM TAMPA 
CAPACIDADE 1 LITRO 

3 UN   

65 95777 POTES DE PLÁSTICO 
REDONDO COM TAMPA 
CAPACIDADE 2 LITRO 

3 UN   

66 95778 POTES DE PLÁSTICO 
REDONDO COM TAMPA 
CAPACIDADE 3 LITRO 

3 UN   

67 60076 PRATO FUNDO PARA 
REFEIÇÕES, EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE 

800 UN   

68 89285 PRATO FUNDO PARA 
REFEIÇÕES, EM VIDRO 
TEMPERADO 

100 UN   

69 95764 PRATOS TRANSPARENTE 
RASO 

50 UN   

70 54720 PREGADOR DE ROUPA, 
PLÁTICO, CORES VARIADAS. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 12 
UNIDADES. 

4 PC   

71 62357 RALADOR EM AÇO INOX PARA 
COZINHA, CONTENDO 04 
FACES – MEDINDO 23CM. 

2 UN   
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72 89286 ROLO EM POLIPROPILENO, 
IDEAL PARA MASSAS – USO 
DOMÉSTICO E PROFISSIONAL. 

1 UN   

73 65650 SALADEIRA EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE COM 
TAMPA – 25CM DE DIÂMETRO 

2 UN   

74 29350 TABUA DE CARNE, DIMENSAO 
500X600MM, TENDO UMA DAS 
FACES REVESTIDA EM 
FORMICA. 

2 UN   

75 95782 TIGELAS DE VIDRO COM 
TAMAPA 10 PEÇAS, SENDO 
ELAS: 02 TIGELAS COM 150ML, 
02 TIGELAS COM 200ML, 02 
TIGELAS COM 350ML, 02 
TIGELAS COM 500ML E POR 
FIM, MAIS 02 TIGELAS COM 
900ML. 

10 CJ   

76 90294 TOALHA DE MESA - TIPO DE 
MESA RETANGULAR, 
ESTAMPADA, TECIDO 100% 
ALGODÃO, TAMANHO 
1,40X2,20CM 

5 UN   

77 95779 VASILHAS RETANGULARES 
PLÁSTICAS 2 LITRO, COM 
TAMPA. 

4 UN   

78 95780 VASILHAS RETANGULARES 
PLÁSTICAS 3 LITRO, COM 
TAMPA. 

4 UN   

79 95781 VASILHAS RETANGULARES 
PLÁSTICAS 5 LITRO, COM 
TAMPA. 

4 UN   

 
4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL RIBEIRO, NO 205, 
BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA, DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS. 

5. PRAZO DE ENTREGA 

-A CONTRATADA DEVERÁ EFETUAR A ENTREGA DOS UTENSÍLIOS EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA POR ESTA 
SECRETARIA.  

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

 VALOR ESTIMADO: R$XXXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 8. FISCAL DO CONTRATO 

ANA PAULA BARROS BRITTO MAIA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Processo Administrativo: Nº 412/2022 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data: ......................................... 
Horário: .............................. (..............................). 
Local:  
 
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 89242 AÇUCAREIRO INOX COM ALÇA 

CAPACIDADE PARA 300GRS - 
CONTENDO ACESSÓRIO: 01 
COLHER 

2 UN   

2 59358 ABRIDOR DE GARRAFAS 
REFORÇADO EM INOX COM 9 
CM DE DIÂMETRO 

2 UN   

3 67670 ABRIDOR DE LATAS 
REFORÇADO DE INOX 

2 UN   

4 90231 ASSADEIRA HOTEL EM 
ALUMÍNIO Nº: 08. DIMENSÕES: 
70X40X8CM 

6 UN   

5 95767 ASSADEIRA REDONDA 30CM 
EM ALUMÍNIO 

2 UN   

6 95785 ASSADEIRA TRAVESSA 
LASANHEIRA DE VIDRO 
REFRATÁRIO RETANGULAR 
FUNDA 5 L COM ALÇAS 
LATERAIS. É IDEAL PARA USO 
EM FORNO CONVENCIONAL, 
MICRO-ONDAS, FREEZER, 
GELADEIRA E LAVA-LOUÇA. 

4 UN   

7 95768 AVENTAL COZINHA 
IMPERMEÁVEL REFORÇADO 
50CMX70CM 

5 UN   

8 90233 BACIA EM ALUMÍNIO Nº: 25. 
DIÂMETRO: 25 CM. 6CM DE 
ALTURA. 2 LITROS. 

2 UN   

9 90235 BACIA EM ALUMÍNIO Nº: 35. 
DIÂMETRO: 35 CM. 9CM DE 
ALTURA. 5 LITROS. 

2 UN   

10 90236 BACIA EM ALUMÍNIO Nº: 40. 
DIÂMETRO: 40 CM. 10CM DE 
ALTURA. 7 LITROS. 

2 UN   

11 65654 BATEDOR DE OVOS – 
MATERIAL: CABO PLÁSTICO, 
CORPO EM AÇO CROMADO. 

2 UN   

12 68624 CAÇAROLA COM TAMPA, EM 
ALUMÍNIO – CAPACIDADE 
PARA 10 LITROS 

8 UN   

13 67675 CAÇAROLA RETA DE ALUMÍNIO 6 UN   
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Nº 45, TIPO HOTEL, COM 
ALÇAS LATERAIS E TAMPA 

14 93400 CALDEIRÃO GRANDE 
INDUSTRIAL HOTEL ALUMÍNIO 
Nº 30 

6 UN   

15 89252 CANECA BRANCA LISA 
PORCELANA SUBLIMAÇÃO 325 
ML 

20 UN   

16 83204 CHALEIRA EM ALUMÍNIO - 
CAPACIDADE PARA 02 LITROS 

2 UN   

17 82147 COADOR DE CAFE, EM PANO, 
DIAMETRO DE 17 CM, CABO 
COM 15 CM DE COMPRIMENTO. 

4 UN   

18 95770 COLHER DE CAFÉ DE ACO 
INOX INTEIRIÇO. 

15 UN   

19 95765 COLHER DE CHÁ, AÇO INOX 30 UN   
20 29389 COLHER DE PAU EM MADEIRA 

– TAMANHO GRANDE (50 CM) 
2 UN   

21 29450 COLHER DE SOPA, EM ACO 
INOX INTEIRIÇO. 

100 UN   

22 95771 COLHER LISA GRANDE PARA 
(SERVIR E MEXER ALIMENTOS) 
EM AÇO INOX. LÂMINAS E 
CABOS MONOBLOCO, OU 
SEJA, EM UMA ÚNICA PEÇA, 
SEM EMENDAS. 

5 UN   

23 95766 COLHER PLÁSTICA PARA 
MERENDA ESCOLAR, 
PLÁSTICO POLIPROPILENO 
GROSSO DE ALTA 
DURABILIDADE 

800 UN   

24 68796 CONJUNTO DE COPOS DE 
VIDRO (06 UNIDADES) 300ML 

10 CJ   

25 89254 CONJUNTO DE XÍCARAS DE 
CHÁ COM PIRES 90 ML – 
CONTENDO 06 UNIDADES EM 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR - 
RERSISTENCIA E 
DURABILIDADE. 

10 CJ   

26 60526 COPO PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 
200ML. 

820 UN   

27 95788 CUSCUZEIRA GRANDE HOTEL 
INDUSTRIAL N°26 - 9 LITROS. 
CUSCUZEIRA EM ALUMÍNIO 
COM BASE, TAMPA E CONE. 

1 UN   

28 95787 CUSCUZEIRO N°14 EM 
ALUMÍNIO, CUSCUZEIRO 
CAÇAROLA ALUMÍNIO INOX, 
ALTURA X LARGURA: 14 CM X 
14 CM, 1L. O CUSCUZEIRO 
ACOMPANHA O RALO INTERNO 
PARA FAZER A DIVISÃO DO 
PRODUTO, OS PEGADORES 
LATERAIS EM PLÁSTICO QUE 
SUPORTA ALTA 
TEMPERATURA E PEGADOR 
DE TAMPA QUE SUPORTA 
ALTA TEMPERATURA. 

1 UN   

29 89255 ESCORREDOR DE MACARRÃO 
EM ALUMÍNIO REFORÇADO, 
TIPO INDUSTRIAL (30CM) COM 

2 UN   
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ALÇA 
30 89257 ESCORREDOR DE PRATOS 

INOX CONTENDO: 1 BANDEJA 
PARA PRATOS (SUPERIOR) 1 
BANDEJA PARA COPOS 
(INFERIOR) LATERAIS EM AÇO 
INOX. 

2 UN   

31 59329 ESCUMADEIRA (TIPO 
INDUSTRIAL) EM AÇO INOX, 
PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS, MEDINDO 14CM 
DE DIÂMETRO E 50CM DE 
COMPRIMENTO 

4 UN   

32 89268 ESPREMEDOR DE ALHO INOX, 
TAMANHO: 19CM 

2 UN   

33 60530 ESPREMEDOR DE BATATAS EM 
ALUMÍNIO REFORÇADO. 

2 UN   

34 95769 ESPREMEDOR DE SUCO LIMÃO 
LARANJA SEMI INDUSTRIAL 
220W. 

2 UN   

35 83704 FACA DE CORTE PARA CARNE, 
LÂMINA EM AÇO INOX 20CM, 
CABO EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

15 UN   

36 67686 FACA DE SERRA (LINHA 
PROFISSIONAL) LÂMINA DE 
AÇO INOXIDÁVEL, COM 
APROXIMADAMENTE 20 CM DE 
COMPRIMENTO, CABO EM 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

2 UN   

37 95774 FACA DE SOBREMESA EM AÇO 
INOX 

15 UN   

38 66906 FACA PARA REFEIÇÃO, AÇO 
INOX INTEIRIÇO. 

100 UN   

39 95786 FORMA ASSADEIRA PARA 
BOLO PUDIM PADARIA HOTEL 
REDONDA EM ALUMÍNIO COM 
CONE, ALTURA: 9,5CM, 
TAMANHO DA BOCA 26CM. 

2 UN   

40 95773 FORMAS DE GELO PLÁSTICAS 
FORMATO DE CUBO COM 12 
UNIDADES 

4 UN   

41 89271 FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO, COM TAMPA DE 
VIDRO 50CM 

8 UN   

42 64713 FUNIL EM MATERIAL 
PLÁSTICO, PARA SER 
UTILIZADO EM COZINHA (13CM) 

2 UN   

43 66701 GARFO DE MESA, EM INOX. 100 UN   
44 95772 GARFOS PARA SOBREMESA 

EM AÇO INOX 
15 UN   

45 65481 GARRAFA TÉRMICA, 
REVESTIMENTO EXTERNO EM 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
PARA 01 LT - CONSERVAÇÃO 
TÉRMICA DE LÍQUIDOS 
QUENTES E FRIOS, 

4 UN   

46 29194 JARRA PARA ÁGUA, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE A 
IMPACTO COM ALÇA E TAMPA, 

4 UN   
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CAPACIDADE PARA 02 LITROS 
47 56554 JOGO DE PANELAS, EM 

ALUMÍNIO. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 05 PANELAS DO N.º16 AO 
24. 

2 UN   

48 53335 JOGO DE POTES COM TAMPA, 
PARA MANTIMENTOS, EM 
ALUMÍNIO REFORÇADO – 
CONTENDO 05 UNIDADES. 
ALTURA DOS POTES: 22CM, 
20CM, 18CM, 16CM E 14CM 

2 JG   

49 95783 KIT 3 FRIGIDEIRA GROSSA 
ANTIADERENTE TEFLON CABO 
EM BAQUELITE ANTITÉRMICO, 
3 FRIGIDEIRAS - 16CM, 18CM E 
22CM. 

1 K   

50 89276 KIT ORGANIZADOR PARA PIA 
DE COZINHA (PORTA 
SABÃO/DETERGENTE/RODO 
DE PIA E ESPONJA) EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

2 KIT   

51 89292 LEITEIRA EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO, COM TAMPA E 
APITO DE ALARME 
CAPACIDADE 03 LTS 

2 UN   

52 89277 MARTELO AMACIADOR DE 
CARNE, CABO POLIETILENO 

2 UN   

53 67688 PANELA DE PRESSÃO EM 
ALUMÍNIO REFORÇADO – 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS 

4 UN   

54 66636 PANELA DE PRESSÃO EM 
ALUMÍNIO REFORÇADO, COM 
CAPACIDADE PARA 10 LTS 

4 UN   

55 95790 PANELA DE PRESSÃO, DE 
ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 4,5 LITROS; COM 
FECHAMENTO EXTERNO; COM 
VÁLVULA DE ESCAPE DE 
SEGURANÇA; ASA DE 
BANQUELITE RESISTENTES AO 
CALOR; PINO DE ALÍVIO; 
SISTEMA DE SEGURANÇA 
LATERAL DA TAMPA; VÁLVULA 
DE SEGURANÇA REPETITIVA 
DE SEGURANÇA E VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO. 

1 UN   

56 28810 PANO DE PRATO, EM 
ALGODAO, NA COR BRANCA, 
PARA COPA-COZINHA, 
DIMENSOES APROXIMADAS DE 
70 X 40 CM. 

15 UN   

57 95784 PANQUEQUEIRA E 
TAPIOQUEIRA É IDEAL PARA O 
PREPARO DE PANQUECAS E 
TAPIOCAS. FEITA EM ALUMÍNIO 
RESISTENTE, POSSUI 
REVESTIMENTO INTERNO 
ANTIADERENTE QUE IMPEDE 
QUE OS ALIMENTOS GRUDEM 
E DISSIPA O CALOR POR IGUAL 
PARA ACELERAR O TEMPO DE 
COZIMENTO. ANTIADERENTE 

1 UN   
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TEFLON 5 CAMADAS 22CM 
58 83707 PEGADOR DE MASSA EM INOX 

– 21CM 
2 UN   

59 95791 PEGADOR DE SALADA 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
EM AÇO INOX, RESISTENTE. 
COM 2 (DUAS) PÁS (BASES), 
MEDINDO CADA UMA 9CM DE 
COMPRIMENTO E 6CM DE 
LARGURA, UNIDAS POR 2 
(DOIS) CABOS, CADA UM COM 
21CM DE COMPRIMENTO. AS 
MEDIDAS PODERÃO TER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 2 CM PARA 
MAIS. 

2 UN   

60 89278 PENEIRA DE AÇO INOX (18CM) 
SUPORTE PARA APOIO – 
QUALIDADE E RESISTENCIA 

1 UN   

61 89279 PENEIRA DE AÇO INOX (30CM) 
SUPORTE PARA APOIO – 
QUALIDADE E RESISTENCIA 

1 UN   

62 53983 PENEIRA EM MATERIAL 
PLÁSTICO, COM BABO, MALHA 
FINA - (12CM) 

1 UN   

63 89281 PILÃO EM MADEIRA, COM 
SOCADOR PARA TEMPEROS – 
10 CM PROFUNDIDADE 

2 UN   

64 95776 POTES DE PLÁSTICO 
REDONDO COM TAMPA 
CAPACIDADE 1 LITRO 

3 UN   

65 95777 POTES DE PLÁSTICO 
REDONDO COM TAMPA 
CAPACIDADE 2 LITRO 

3 UN   

66 95778 POTES DE PLÁSTICO 
REDONDO COM TAMPA 
CAPACIDADE 3 LITRO 

3 UN   

67 60076 PRATO FUNDO PARA 
REFEIÇÕES, EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE 

800 UN   

68 89285 PRATO FUNDO PARA 
REFEIÇÕES, EM VIDRO 
TEMPERADO 

100 UN   

69 95764 PRATOS TRANSPARENTE 
RASO 

50 UN   

70 54720 PREGADOR DE ROUPA, 
PLÁTICO, CORES VARIADAS. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 12 
UNIDADES. 

4 PC   

71 62357 RALADOR EM AÇO INOX PARA 
COZINHA, CONTENDO 04 
FACES – MEDINDO 23CM. 

2 UN   

72 89286 ROLO EM POLIPROPILENO, 
IDEAL PARA MASSAS – USO 
DOMÉSTICO E PROFISSIONAL. 

1 UN   

73 65650 SALADEIRA EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE COM 
TAMPA – 25CM DE DIÂMETRO 

2 UN   

74 29350 TABUA DE CARNE, DIMENSAO 
500X600MM, TENDO UMA DAS 
FACES REVESTIDA EM 
FORMICA. 

2 UN   
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75 95782 TIGELAS DE VIDRO COM 
TAMAPA 10 PEÇAS, SENDO 
ELAS: 02 TIGELAS COM 150ML, 
02 TIGELAS COM 200ML, 02 
TIGELAS COM 350ML, 02 
TIGELAS COM 500ML E POR 
FIM, MAIS 02 TIGELAS COM 
900ML. 

10 CJ   

76 90294 TOALHA DE MESA - TIPO DE 
MESA RETANGULAR, 
ESTAMPADA, TECIDO 100% 
ALGODÃO, TAMANHO 
1,40X2,20CM 

5 UN   

77 95779 VASILHAS RETANGULARES 
PLÁSTICAS 2 LITRO, COM 
TAMPA. 

4 UN   

78 95780 VASILHAS RETANGULARES 
PLÁSTICAS 3 LITRO, COM 
TAMPA. 

4 UN   

79 95781 VASILHAS RETANGULARES 
PLÁSTICAS 5 LITRO, COM 
TAMPA. 

4 UN   

TOTAL  
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
097/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 097/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 097/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2022. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     097/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº412/2022 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 097/2022, constante do Processo Administrativo nº 412/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 412/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS UNIDADES E PROGRAMAS VINCULADOS SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 412/2022 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Ana Paula Barros Britto Maia, lotada  na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
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cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B91ED9CDF08AF83AD7E2321CE1D42EAD

terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 39 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2022  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 412/2022  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE DIVERSOS UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES E PROGRAMAS VINCULADOS SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 097/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20(vinte) dias  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 06 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
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5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRPNº 095/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 409/2022 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regêncialegal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e 
subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada esetor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA 

III. Número de ordem:   IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 095/2022 409/2022 

V. Finalidade dalicitação/objeto: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO E O COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE, PARA DESENVOLVER AS AÇÕES DESTA SECRETARIA, DAS ESTRADAS 
VICINAIS, RUAS E AVENIDAS, BEM COMO A ZONA URBANA E RURAL, NO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VI. Tipo de licitação:   VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 
(x) 

Menor Preço( ) 
( ) 

Por item 
Por lote 
Global 

Secretaria de Infraestrutura  
Secretaria de Serviços Públicos 
 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência 

Empreitada por Preço Unitário 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 
contrato. 

Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 
Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.bre www.diariosoficiais.org.br/ba/jequie 

 
Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 
05/10/2022. Abertura de propostas: às 08:00 horas do dia 07/10/2022. 
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 07/10/2022 (Horário de Brasília)  
BB: 964470 
Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto 
e fechado”, assim definido noinciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
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1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DO 

CONTRATADO E O COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, PARA DESENVOLVER 

AS AÇÕES DESTA SECRETARIA, DAS ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS, BEM COMO 

A ZONA URBANA E RURAL, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. e deverá ser procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do 

objeto/Termo de Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcritofosse. 

1.2. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
1.3. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de Ata e/ou 

contrato constante do Anexo III deste Edital. 

1.4. É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela comterceiros. 

1.5. É facultada a subcontratação parcial do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) por cento dos 

serviços pertinentes à contratação. 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
especificada no item XI do preâmbulo. 

1.7. O serviço objeto desta licitação não poderá sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 

responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 

trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e 

exclusivafiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DEPARTICIPAÇÃO 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do 

Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senhaindividual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 

requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seusAnexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 

que opratico

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 095/2022 
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2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei 

Federal nº8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz efilial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome damatriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome damatriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou dafilial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso daavença. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão pública, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento dos referidos documentos. 

3.2Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília. 

3.3A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

3.4O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital, e que assume 

como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

3.4.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei. 

3.5A proposta e os lances formulados deverão indicar preço global, por lote, expresso em Real (R$), 

com no máximo duas casas decimais. 

3.6A proposta devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando o 

modelo e a marca dos maquinas para cada item. 

3.7Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ofornecedor. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6379C1098C13C286E7DF834E8E68FB43

terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié

4 

 

 

 

 

 

 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.8Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dosbens. 

3.9A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do licitacoes-

e, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

3.10Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo 

de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 

superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior aoestabelecido. 

3.11Os licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, ao apresentar sua proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em campo 

próprio do sistema eletrônico sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.12Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração. 

3.14Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência daproposta, sob pena de 

abertura de processo administrativo. 

3.15Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terácontinuidade. 

3.16O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

3.17Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, 

ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização 

de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação. 

3.18 Será de exclusiva responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o curso de todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, 
arcando, inclusive, com eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua 
desconexão. 
3.19Formalizações de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo 

e-mail: comprasadmjequie@gmail.com ou pelo telefone: (73) 3526-8040. As consultas serão 

respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “mensagens”, no link 

correspondente a este edital, bem como através de e-mail, quando não for possível enviá-las 
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através do sistema. 

 

 
4. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
4.1. A abertura da sessão pública deste pregão eletrônico, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na 

data e horário previsto no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
5. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
5.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, com 

acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

5.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES 
6.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro evalor. 

6.2. Os lances formulados deverão indicar valor global por item. 

6.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar 

lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último 

lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

6.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

6.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e integral responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

6.6. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 
digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à 
Administração com a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar 
este lance de modo a propiciar ordem à disputa. 

7.6.1 Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o 
licitante poderá reapresentálo, caso entenda que a exclusão foi indevida. 
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Quedando-se inerte o licitante, o(a) pregoeiro(a) entenderá como aceito o 
cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de permanecer na disputa 
com oferta de novos lances. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 

fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, 

o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de 

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 

cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.2.1 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 

ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 

6.7.2 e 6.7.2.1, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a 

ordem crescente de vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9. Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir 

o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6.11. Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 

pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e 

“Incluir Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 

sequência. 
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7. DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 
7.1 Se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por empresa na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver propostas nessas condições, dentro do 

intervalo de até 5% superior ao valor da primeira colocada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.1.1 A ME ou EPP melhor classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, 

concedido pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, situação em que, após atendidas as exigências habilitatórias, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

7.1.2 Sempre que houver a desclassificação/inabilitação da empresa arrematante, deverá ser 

verificada a ocorrência de empate ficto, previsto no art. 44 da Lei Complementar no 123/2006, e em 

caso afirmativo, deverá o pregoeiro proceder da seguinte maneira: 

7.1.2.1 Informar aos licitantes, através do licitacoes-e sobre a ocorrência de empate 

ficto e, no mesmo ato, convocar a microempresa ou empresa de pequeno porte em 

condição de empate para ofertar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

convocação, através do chat de mensagens, valor inferior ao da primeira colocada. 

7.1.3 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação, através do 
site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo pregoeiro. 

7.1.4 Na hipótese da não classificação de “ME” ou “EPP”, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente melhor classificada, se houver compatibilidade de preço com o valor 

estimado para a contratação e o licitante for considerado habilitado. 

 
8. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
8.1 Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, através do site www.licitacoes-e.com.br. 

 
9.1 NEGOCIAÇÃO 

9.1 Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, o pregoeiro deverá 
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encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.3 Após a negociação, o licitante deverá enviar proposta adequada ao último lance ofertado e, 

se necessário, documentos complementares por meio do sistema, contado da solicitação do 

pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual 

período, a critério da Administração. 

 
10. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade 

com as especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação, e verificará a habilitação do licitante conforme exigências 

estabelecidas neste edital. 

10.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10.3 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Jequié ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

10.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

10.5 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade praticada no mercado. 

 
11.  PROPOSTA COMERCIAL/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão a PROPOSTA 

COMERCIAL E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

11.1.1 PROPOSTA COMERCIAL 
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11.1.1.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em formato digital, via sistema, na 

forma do Anexo II deste Edital, redigida em papel timbrado do licitante, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 

representante legal, devidamente identificado, readequada em função do lance final, devendo 

o valor de sua proposta final ser igual ou imediatamente inferior a este valor, nela constando, 

obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato;  

b) Planilha Orçamentária expressando os preços unitários e totais dos itens em 

moeda corrente nacional (R$), em duas casas decimais, em algarismos e por 

extenso, atualizados conforme lances eventualmente ofertados, ficando 

esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas;  

c) Prazo de validade de proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes 

estender tal validade por prazo superior;  

d) Declaração de elaboração independente de proposta, em atenção à Portaria 

SDE nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça. (ANEXO IX); 

11.1.1.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto 

licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

11.1.1.3 Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance final 

formulado no Pregão, considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por 

isso, considerar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

11.1.1.4 Para a correta elaboração da proposta de preços deverá o licitante examinar todos 

os documentos exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus 

anexos. 

11.1.1.5 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante 

vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a 

validade da proposta de preços apresentada, por igual prazo. 
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11.1.1.6 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais 

e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados. 

11.1.1.7 Na hipótese da proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá 

ser realizado de forma linear sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e sobre o 

valor global, de modo que reflita na nova proposta a redução de preço proporcionada pelo 

lance vencedor. 

11.1.1.8 Não serão aceitos preços unitários e totais acima dos orçados na planilha de preços 

da Administração. 

11.1.1.9 Será desclassificado e/ou inabilitado, o licitante que descumprir o prazo estabelecido 

para o encaminhamento da proposta de preços e da documentação, devendo o Pregoeiro 

convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

 

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1.1 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente 
com a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário marcados para a abertura da sessão pública. A habilitação será 
realizada mediante a apresentação dos documentos requeridos neste edital, 
conforme relação a seguir: 

12.1.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresaindividual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 

ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria emexercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 
 
 

12.1.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da 

União e INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6379C1098C13C286E7DF834E8E68FB43

terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Jequié

11 

 

 

 

 

 

 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade deSituação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com aLei 

Federal nº 12.440/2011. 

12.1.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência e concordata, vigente na data da apresentação da 

proposta, expedida pelo distribuidor judicial competente da sede do licitante.  

b) Comprovação de possuir capital social, de no mínimo 10% (dez por cento) 
do valor estimado do valor arrematado. 

12.1.1.4 Qualificação Técnica 

12.1.1.4.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 

serviços com características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a 

qualquer tempo. Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado 

deverão constar o papel timbrado da empresa emitente do atestado com 

reconhecimento de firma. 

Para a comprovação de experiência, poderão ser solcitados para fins de 
complementação da informação cópias de contratos, notas fiscais, registros em 
órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 

a.1) Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 

concomitantes para comprovar a capacidade técnica 

a.2) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

b) Certidão de registro de pessoa jurídica em nome da empresa licitante, expedida 

pelo conselho regional de administração (CRA). 

c) Comprovação que a empresa licitante possui em seu quadro societário ou 

permanente, profissional de nível superior em Administração, reconhecido pela 

entidade competente (Conselho Federal e/ou Regional de Administração) CRA, 

nos termos da Lei 4.769 de 09 de setembro de 1995 e suas alterações e 

Resolução Normativa CFA 337 de 04 de dezembro de 2006 e 
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alteraçõesposteriores. 

c.1) Caso o responsável técnico da licitante junto ao CRA não integre o seu quadro 

societário, a comprovação do seu vínculo com a mesma dar-se-á mediante a 

apresentação da carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços ou Termo 

de Compromisso assinado pelo profissional ou declaração formal de disponibilidade 

do profissional quando da execução do contrato. 

c.2) Certidão de Registro em nome do responsável técnico (Administrador) que 

atuará na execução dos serviços junto ao conselho regional de 

administração(CRA). 

12.1.1.5 Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o 

inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXOV; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme ANEXOVI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme ANEXOVII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou 

empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa 

situação, conforme ANEXOVIII; 

e) Declaração de Autenticidade dos Documentos, conforme modelo do ANEXO IV 

f) Declaração de Atendimento às exigências da Lei Geral de Proteção de Dados nº 

13.709/2018, conforme modelo do ANEXO X 

g) Declaração firmada pelo licitante de que disponibiliza de cada item da planilha 

(ANEXO I) no mínimo de 20% de frota própria das maquinas a serem utilizados 

nacontratação. 

12.1.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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12.3 Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a 

confirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 

12.4 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a 

inabilitação automática das mesmas. 

12.5 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

12.6 Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à 

verificação dos seus respectivos registros, bem como à validade dos documentos cadastrais, por 

meio de consulta “on-line”. 

12.7 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime diferenciado e 

favorecido da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de habilitação e 

que possuam alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 

comunicado da irregularidade existente, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.8 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 6.148/2002, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se 

às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito 

de preferência. 

12.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

12.10 Havendo necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta e documentos de habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato 

digital, via sistema, mediantesolicitação do pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

podendo ser prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração. 

12.11 Os documentos remetidos por meio do sistema poderão ser solicitados em original ou 

cópia autenticada a qualquer momento em prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro, caso sejam 

solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação – COPEL, situada 

na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 
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13h:00 
13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
13.1 A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do preâmbulo deste 

Edital. 

13.1.1 O presente pregão destina cotas reservadas à participação de ME/EPP de foma 
ampla na forma do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/06. 

13.2 Para fins deste certame, considerar-se-á como preço global o valor correspondente ao 

somatório dos itens. 

13.3 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

13.4  situações acima previstas, a condição de arrematante constitui convocação e abre prazo 

para o envio de proposta adequada ao lance final, a partir da desclassificação do arrematante 

anterior no sistema eletrônico. 

13.5 Serão desclassificadas as propostas que: 

e) não atenderem as condições e exigências deste Edital; 

f) consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os do mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

g) incompletas ou divergentes do quanto especificado neste Edital e seus anexos; 

h) não 

13.6 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar 

123/2006 e neste Edital. 

13.7 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos na 
presente licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
serão desclassificadas e/ou inabilitadas, cabendo ao Pregoeiro examinar a oferta e 
aceitabilidade da proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as exigências editalícias. 

13.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do 
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Pregoeiro. 

13.9 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometam a 

Administração e a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 

proposta. 

13.10 O(a) pregoeiro(a) poderá, a juízo da autoridade competente, desclassificar qualquer 

licitante, se tiver conhecimento de fato anterior, no curso, ou posterior ao julgamento da licitação, 

que denuncie dolo ou má-fé, ou que comprometa a capacidade ou idoneidade administrativa, 

técnica ou financeira do licitante, garantida a prévia defesa, disso não resultando para a mesma, 

direito a qualquer ressarcimento ou indenização. 

13.11 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alteram a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

13.12 É facultado a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

13.13 Na hipótese de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.14 As normas que disciplinam esse Pregão serão sempre interpretadas em favor da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento à segurança do futuro contrato. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO 

14.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 

14.2 Após a homologação da licitação pela autoridade superior será de responsabilidade da 

autoridade competente a sua homologação junto ao sistema eletrônico do Banco do Brasil, e 

essa só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

Pregoeiro ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL ERECURSOS 

15.1 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere 
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que o viciaram. 

15.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, 

na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 

15.1.1.1 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na 

correspondênciaeletrônica. 

15.2 Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei8.666/93. 

15.3  Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e 

publicada nova data para a realização docertame. 

15.4  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do 

e-mail comprasadmjequie@gmail.com, obedecido o critério previsto no subitem 15.1.1e15.1.2. 

15.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

nocertame. 

15.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquerinteressado. 

15.7 Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de 

petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder ojulgamento. 

15.8 Dos demais atos relacionados com o pregão, declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá 

prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 

do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer ao final da sessão pública, sendo-lhe 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção 

manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dosautos. 

15.9  Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia 
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útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da horanormal. 

15.10 Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos 

para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, 

sob pena deresponsabilidade. 

15.11 A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou 

revogar, total ou parcialmente, a decisãorecorrida. 

15.12 A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito derecurso; 

15.13 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

15.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos. 

15.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio 

eletrônico:comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, na Comissão Permanente de 

Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., 

seja por via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de 

segunda a sexta- feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73)3526-8040. 

 
16. TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Após a adjudicação do objeto e homologação da licitação será efetuado o registro dos 

preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento e Ata de Registro de Preços, a serem 

firmados entre o licitante vencedor e a Prefeitura Municipal de Jequié. 

16.2 A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

16.3 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de Fornecimento e a Ata 

de Registro de Preços. 

16.4 É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a 

convocação no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular,convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação 

se for o caso, e examinados os seus documentos habilitatórios, serem convocados para assinar 

o Termo de Compromisso de Fornecimento ou revogar a licitação. 
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16.5 São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 

endereço, telefone,bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo de 

Compromisso de Fornecimento,dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada 

de comunicação. 

16.6 Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 

forma da LeiComplementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 

assinatura do contrato. 

16.6.1Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 

úteis, cujo termoinicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 

declarada a vencedora do certame,prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Municipal, para a regularização da documentação,pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

16.6.2A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência 

do direito àcontratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital,sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação,para a assinatura do Termo de Compromisso de 

Fornecimento ou revogar a licitação. 

16.7 O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, transferência 

ousubcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da 

carona, no todoou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de 

Jequié. 

 

17. CONTRATAÇÃO 
17.1 Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar 

o termo de contrato, e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderáser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pelaAdministração. 

17.2 Para contratação o vencedor do certame deverá apresentar todos as maquinas que 

prestarão os serviços contratados, os quais deverão ser vistoriados, no prazo estabelecido 

mediante solicitação do município na Garagem da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.3 Havendo a necessidade de disponibilização de motoristas, a licitante vencedora deverá 

apresentar cópia do documento de habilitação de cada profissional, comprovando ser habilitado 

na categoria compatível com o Maquinas, e ainda da cópia da carteira de trabalho, ou qualquer 
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outro comprovante de vínculo legalmente admitido entre o motorista e a licitante, ou no caso de 

cooperativas, declaração individual dos cooperados em que os Maquinas se encontram a 

disposição da cooperativa para o certame, onde deverão constar todos os dados do Maquinas 

bem como a CNH docondutor. 

17.4 Caso o veiculo não seja de propriedade do licitante, deverá ser anexado o compromisso 

hábil entre o participante e o vendedor, o cedente, o arrendante ou o locador, em que conste 

declaração formal das partes de que os Maquinas estarão disponíveis. Como compromissos 

hábeis poderão ser apresentados: instrumento de compra e venda, termo de cessão,instrumento 

de arrendamento ou contrato delocação; 

17.5 Em qualquer uma das hipóteses, sendo ou não o veiculo de propriedade do vencedor do 

certame, deverá ser comprovado o vínculo entre o motorista e a empresa vencedora docertame; 

17.6 O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato, 

sob pena de rescisão domesmo. 

17.7 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 

de habilitação, procedendo àcontratação. 
 

17.8 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderesexpressos. 

17.9 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, na forma do §1º do artigo 65 da lei8.666/93. 

17.10 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração deaditamento. 

17.11 A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 

através de termosaditivos. 

 
18. DAGARANTIA 

18.1 O futuro contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, 
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comprovante de prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 

fiança bancária. 

18.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamentode: 

i) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações neleprevistas; 

j) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução docontrato; 

k) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração àcontratada; 

l) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quandocouber. 

18.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no subitem18.2. 

18.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção monetária, 

em favor docontratante. 

18.5 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois porcento). 

18.6 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de1993. 

18.7 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções àcontratada. 

18.8 A garantia será consideradaextinta: 

m) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 

cláusulas docontrato; 

n) Ao término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o 

prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência desinistro. 

18.9 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege amatéria. 
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19.CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
19.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, relação dos Maquinas disponibilizados com tipo do Maquinas, placa, local de 

lotação e valor unitário, devidamente medida e atestada pelo servidor responsável. 

19.2 Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 

regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos 

Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

19.3 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado ocrédito. 

19.4 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo 

constante da solicitação feita pela Administração, a suaregularização. 

19.5.Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas 

as pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

19.6.Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 

estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

19.7.No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, 

com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de 

apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os 

requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos dalei. 

19.8.  Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existentena Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 

senecessário. 

19.9Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega dos Maquinas, forem identificadas imperfeições 
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e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e 

seusanexos. 

19.10. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, 

no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 

data da reapresentação, devidamente regularizada. 

19.11Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

 
20. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DAPROPOSTA 
20.1 Não haverá reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, porém ocorrendo alteração 

das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 

assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico- financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 

ealterações. 

 
21. REGIME DEEXECUÇÃO 

21.1 O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII dopreâmbulo. 

 
22. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

22.1  Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que 

sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 

PROMITENTEFORNECEDORA. 

22.2 A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua 

proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 

todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridadecompetente. 

22.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores 

correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor porventura. 

 
23. DAEXECUÇÃO: 

23.1 A execução do objeto deste edital será feita de forma parcelada, mediante solicitação da 
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Secretariasolicitante. 

23.2 As maquinas deverão ser apresentados com toda a documentação exigida pela legislação 

vigente e estar em boas condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros 

danosquecaracterizem má apresentação do Maquinas, seja interno, ou externo e não serão 

aceitas máquinas com ano de fabricação inferior ao ano de 2012.  

23.3 As maquinas deverão possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, 

responsabilidade civil e cobertura de terceiros, R$ 50.000,00 para danos materiais e R$ 

100.000,00 para danos corporais, sem franquias e responsabilidades para oCONTRATANTE. 

23.4 Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventivas e corretivas das maquinas, 

sendo as preventivas conforme orientação do fabricante constante domanual. 

23.5 O Maquinas deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto 

de exames periódicos pelaCONTRATANTE. 

23.6 Todas as despesas, taxas, impostos do Maquinas são de responsabilidade 

daCONTRATADA. 

23.7 A maquinadeverá estar sempre limpo à disposição daCONTRATANTE. 

23.8 O abastecimento da maquina é de inteira responsabilidade daCONTRATANTE. 

23.9  Maquinas recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro)horas. 

24. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DOOBJETO 
24.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da locação dos bens móveis e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666, 

de1993. 

24.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e docontrato. 

24.3 A verificação da adequação da presente locação de bens móveis deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência (AnexoI). 

24.4  A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 

Contrato firmado entre as partes. 

24.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
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produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de1993. 

24.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma deuso. 

24.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de1993. 

24.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de1993. 

 
25. REVOGAÇÃO -ANULAÇÃO 

25.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou emparte. 

25.2 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado 

em parecer escrito e devidamentefundamentado. 

25.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 
26. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

26.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de Jequié quando:  

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal;  

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo 
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de Compromisso de Fornecimento firmado;  

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista no item 26 e seguintes;  

e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  

26..2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 26.1 

será feita por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 

que deram origem ao Registro de Preços.  

26.3 No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela 

internet, na página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no 

quadro de aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação 

oficial.  

26.4 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 

anexos que deram origem ao Registro de Preços.  

26.5 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 

aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
27. DAS PENALIDADES/SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g)apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i)descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
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j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

k)deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia. 

27.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo 

de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

27.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

27.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

27.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

27.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
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observado o princípio da proporcionalidade. 

 
28. REAJUSTAMENTO, REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

28.1 Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na 

forma da lei. 

28.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da 

data da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será 

deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE 

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E, ou, na sua falta, pelo índice 

legalmente previsto à época.  

 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação 

das propostas. 

29.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação daspropostas. 

29.3  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito peloPregoeiro. 

29.4  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública dePregão. 

29.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futurocontrato. 

29.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação. 

29.7 É facultado o Pregoeiro ou à autoridadesuperior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria 

constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 
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c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

29.8 O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dostrabalhos. 

29.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; sehouver. 

29.10 Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício, oue-mail. 

29.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato 

ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-

se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, renovar a licitação ou convocar osremanescentes; 

29.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho 

Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 08:00 às 13:00 

horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73)3526-8000. 

29.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às13h. 

29.14 Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

29.15 O valor total estimado para a presente licitação é de R$ 8.039.733,60 (oito milhoes trinta e 

nove mil setecentos e trinta e tres reais e sessenta centavos), resultante de pesquisa de mercado 

efetuada pela Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação. 

30 DOSANEXOS 
30.1 Fazem parte deste Edital, comoAnexos: 

a)Termo de Referência - (ANEXO I); 

b)Modelo de proposta de preços - (ANEXO II); 
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c) Planilha de Custos - (ANEXO II-a); 

d)Minuta do Contrato (ANEXO III) 

e) Modelo De Declaração De Autenticidade Dos Documentos (ANEXO IV); 

f) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO V); 

g) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO 

VI) 

h) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 

direta ou indireta (ANEXO VII); 

i) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII); 

j) Declaração De Elaboração Independente De Proposta (ANEXO IX); 

k) Declaração De Atendimento À Lei 13.709/2018– (ANEXO X); 

l) Ata de Registro de Preço (ANEXO XI) 

 
 

Jequié, 22 de setembro de 2022. 
 
 

Juliana Bispo 
 PREGOEIRA
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Número 

409/2022 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

1. OBJETO 
1.1 Registro de preco para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM MANUTENÇÃO, OPERADOR E TRANSPORTE 

INCLUSO DENTRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIE (ZONA URBANA E RURAL), PARA 

DESENVOLVER AS AÇÕES DESTA SECRETARIA, DAS ESTRADAS VICINAIS, RUAS E 

AVENIDAS, PELO PERÍODO DE 12 ( DOZE) MESES. 

2. JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO 
2.1 Justifica-se a contratação de empresa para prestar serviços de locação de maquinas pesadas, com 

operador, transportes e combutiveis, para desenvolver atividades e ações relacionados a esta 

secretaria, manutenção das estradas vicinais, ruas e avenidas da zona urbana e rural do município, 

trazendo assim melhoria e agilidade no atendimento a população em geral com melhorias das aréas 

necessitadas. sendo assim é de total importância a contratação da empresa para locação das 

maquinas pesadas. 
 

2.2 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DAS MAQUINAS 

2.2.1 As maquinas deverão ser substituídos por defeito de qualquer ordem, por outro similar, na 

hipótese de manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência 

técnica 24h, em oficina própria ou credenciada), no prazo máximo de 2 (dois)dias. 

 
2.3 DAS DESPESAS E OUTRAS OBSERVAÇÕES 

2.3.1 Deverão estar inclusos nos preços as taxas de serviços ou quaisquer outras que 

porventura incida sobre o contrato de locação demaquinas; 

2.3.2 A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de impostos, 

taxas, seguro dos Maquinas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, 

estadual ou municipal,vigentes. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
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Item 01 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1.1 Serv. 44600 

LOCAÇÃO DE MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, 
CAÇAMBA 1,20M³, PESO OPERACIONAL 
21T, POTÊNCIA BRUTA 155HP, CHP 
DIURNO, TODAS AS MAQUINAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DO CONTRATADO E O 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

4560 H   

1.2 Serv. 44708 

LOCAÇÃO DE MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, 
CAÇAMBA1,20M³, PESO OPERACIONAL 
21T, POTÊNCIA BRUTA 155HP, -CHP 
DIURNO. TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. O COMBUSTIVEL SERA 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 

9120 H   

Valor Total:   

  

Item 02 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

2.1 Serv. 44601 

LOCAÇÃO DE MAQUINA RETRO-
ESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LIQUIDA 88HP, CAÇAMBA 
CARREGADEIRA CAPACIDADE MÍNIMA 
1M³, CAÇAMBA RETRO CAPACIDADE 
0,26 M³, PESO OPERACIONAL MINIMA 
6,674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA 4,37M-CHP DIURNO, TODAS AS 
MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DO CONTRATADO E O 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

11400 H   

2.2 Serv. 44711 

MAQUINA RETRO-ESCAVADEIRA 
SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQUIDA 88HP, 
CAÇAMBA CARREGADEIRA 
CAPACIDADE MÍNIMA 1 M³, CAÇAMBA 
RETRO CAPACIDADE 0,26 M³, PESO 
OPERACIONAL MINIMA 6,674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 
4,37M-CHPDIURNO. TODAS AS 
MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. O 
COMBUSTIVEL SERA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

15960 H   

Valor Total:    
  

Item 03 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

3.1 Serv. 44602 

LOCAÇÃO DE MAQUINA PÁ 
CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE LÍQUIDA 128HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A2,8M³, 
PESO OPERACIONAL11632KG, CHP 
DIURNO, TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DO 

6840 H   
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CONTRATADO E O COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 

3.3 Serv. 44710 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
PÁCARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE LÍQUIDA 128HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A2,8M³, 
PESO OPERACIONAL11632KG, CHP 
DIURNO. TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. O COMBUSTIVEL SERA 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 

6840 H   

Valor Total:   

  

Item 04 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

4.1 Serv. 44707 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA 
LIQUIDA (PRIMEIRAMARCHA) 125 HP, 
PESOBRUTO13032KG, LARGURA 
DALÂMINA DE 3.7 M-CHP DIURNO. 
TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. O COMBUSTIVEL SERA 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 

13680 H   

4.2 Serv. 44709 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
TRATORESTEIRA, POTÊNCIA 16,7 T, 
COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA3,18 M³-CHP DIURNO. TODAS AS 
MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. O 
COMBUSTIVEL SERA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

4560 H   

Valor Total:   

  

Item 05 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

5.1 Serv. 44712 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
ROLOCOMPACTADOR VIBRATÓRIO DE 
UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 
HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1T, 
IMPACTO DINÂMICO 16, 15/9,5, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68M,CHP 
DIURNO. TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. O COMBUSTIVEL SERA 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 

6840 H   

Valor Total:    
  

Item 06 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 
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6.1 Serv. 44713 

LOCAÇÃO DE PRANCHA PARA 
TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADAS, 
DO TIPO MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO-
ESCAVADEIRA, PA CARREGADEIRA E 
SIMILARES. COM OPERADOR E 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATADA, PERCURSO MINIMO 
15KM. 

6000 K/M   

6.2 Serv. 44756 

LOCAÇÃO DE PRANCHA PARA 
TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADAS, 
DO TIPO MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO-
ESCAVADEIRA, PA CARREGADEIRA E 
SIMILARES. COM OPERADOR E 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATADA, PERCURSO MINIMO 
15KM 

1500 K/M   

Valor Total:   

 
DOS QUANTITATIVOS DE MÁQUINAS ESTIMADASS PARA ESTAREM À DISPOSIÇÃO 
SIMULTÂNEA DURANTE O MÊS PARA RELIZAÇÃO DE SERVIÇOS QUANDO SOLICITADOS: 
 
- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, QUANTIDADE ESTIMADA DE 
MÁQUINAS 02 (UMA) MAQUINA POR MÊS. 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA RETRO-ESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇÃO 4X4, 
QUANTIDADE ESTIMADA DE MÁQUINAS 05 (CINCO) MAQUINAS POR MÊS. 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, QUANTIDADE ESTIMADA DE MAQUINAS 03 
(TRÊS) MAQUINAS POR MÊS.  

LOCAÇÃO DE PRANCHA PARA TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADAS, DO TIPO MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO-ESCAVADEIRA, PA CARREGADEIRA E SIMILARES. COM 
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATADA, PERCURSO MINIMO 15 KM. 

- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

LOCAÇÃO DE MAQUINA MOTONIVELADOR, QUANTIDADE ESTIMADA DE MÁQUINAS 06 (SEIS) MAQUINA 
POR  

LOCAÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, QUANTIDADE ESTIMADA DE 
MÁQUINAS 04 (QUATRO) MAQUINA POR MÊS. 

LOCAÇÃO DE MAQUINA TRATORESTEIRA, QUANTIDADE ESTIMADA DE MÁQUINAS 02 (DUAS) MAQUINA 
POR MÊS. 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, QUANTIDADE ESTIMADA DE MAQUINAS 03 
(TRÊS) MAQUINAS POR MÊS.  
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LOCAÇÃO DE MÁQUINA RETRO-ESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇÃO 4X4, 
QUANTIDADE ESTIMADA DE MÁQUINAS 07 (SETE) MAQUINAS POR MÊS. 

LOCAÇÃO DE MAQUINA ROLOCOMPACTADOR, QUANTIDADE ESTIMADA DE MÁQUINAS 03 (TRES) 
MAQUINAS POR MÊS. 

LOCAÇÃO DE PRANCHA PARA TRANSPORTE DE MAQUINAS PESADAS, DO TIPO MOTONIVELADORA, 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO-ESCAVADEIRA, PA CARREGADEIRA E SIMILARES. COM 
OPERADOR E COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATADA, PERCURSO MINIMO 15 KM. 

 

 

OBS.: NÃO SERÃO ACEITAS MÁQUINAS COM ANO DE FABRICAÇÃO INFERIOR AO ANO DE 2012.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Jequié,---de -------------- de2022 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico nº 095/2022 
Objeto: Registro de preco para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM MANUTENÇÃO, OPERADOR E TRANSPORTE INCLUSO 
DENTRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIE (ZONA URBANA E RURAL), PARA DESENVOLVER AS AÇÕES 
DESTA SECRETARIA, DAS ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS, PELO PERÍODO DE 12 ( DOZE) 
MESES.. 

 
Sra. Pregoeira, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura,a empresa.....................,CNPJnº ............................. , 
situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço, conforme detalhamento nos quadros a 
seguir:  

 
Item 01 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1.1 Serv. 44600 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRA, CAÇAMBA 1,20M³, PESO 
OPERACIONAL 21T, POTÊNCIA BRUTA 
155HP, CHP DIURNO, TODAS AS 
MAQUINAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO E O COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE. 

4560 H   

1.2 Serv. 44708 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRA, CAÇAMBA1,20M³, PESO 
OPERACIONAL 21T, POTÊNCIA BRUTA 
155HP, -CHP DIURNO. TODAS AS 
MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. O 
COMBUSTIVEL SERA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

9120 H   

Valor Total:    

  

Item 02 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

2.1 Serv. 44601 

LOCAÇÃO DE MAQUINA RETRO-
ESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LIQUIDA 88HP, CAÇAMBA 
CARREGADEIRA CAPACIDADE MÍNIMA 
1M³, CAÇAMBA RETRO CAPACIDADE 
0,26 M³, PESO OPERACIONAL MINIMA 
6,674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M-CHP 
DIURNO, TODAS AS MAQUINAS 
SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DO CONTRATADO E O 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

11400 H   
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CONTRATANTE. 

2.2 Serv. 44711 

MAQUINA RETRO-ESCAVADEIRA 
SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQUIDA 
88HP, CAÇAMBA CARREGADEIRA 
CAPACIDADE MÍNIMA 1 M³, CAÇAMBA 
RETRO CAPACIDADE 0,26 M³, PESO 
OPERACIONAL MINIMA 6,674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 
4,37M-CHPDIURNO. TODAS AS 
MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. O 
COMBUSTIVEL SERA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

15960 H   

Valor Total:   
  

Item 03 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

3.1 Serv. 44602 

LOCAÇÃO DE MAQUINA PÁ 
CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE LÍQUIDA 128HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 
A2,8M³, PESO OPERACIONAL11632KG, 
CHP DIURNO, TODAS AS MAQUINAS 
SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DO CONTRATADO E O 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

6840 H   

3.3 Serv. 44710 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
PÁCARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE LÍQUIDA 128HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 
A2,8M³, PESO OPERACIONAL11632KG, 
CHP DIURNO. TODAS AS MAQUINAS 
SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. O 
COMBUSTIVEL SERA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

6840 H   

Valor Total:   

  

Item 04 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

4.1 Serv. 44707 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA 
LIQUIDA (PRIMEIRAMARCHA) 125 HP, 
PESOBRUTO13032KG, LARGURA 
DALÂMINA DE 3.7 M-CHP DIURNO. 
TODAS AS MAQUINAS SERÃO 
FORNECIDAS COM OPERADOR E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. O COMBUSTIVEL SERA 
POR CONTA DO CONTRATANTE. 

13680 H   
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4.2 Serv. 44709 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
TRATORESTEIRA, POTÊNCIA 16,7 T, 
COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA3,18 M³-CHP DIURNO. TODAS 
AS MAQUINAS SERÃO FORNECIDAS 
COM OPERADOR E MANUTENÇÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. O 
COMBUSTIVEL SERA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

4560 H   

Valor Total:   

  

Item 05 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

5.1 Serv. 44712 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 
ROLOCOMPACTADOR VIBRATÓRIO 
DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO 
OPERACIONAL MÁXIMO 8,1T, 
IMPACTO DINÂMICO 16, 15/9,5, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68M,CHP 
DIURNO. TODAS AS MAQUINAS 
SERÃO FORNECIDAS COM 
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR 
CONTA DA CONTRATADA. O 
COMBUSTIVEL SERA POR CONTA DO 
CONTRATANTE. 

6840 H   

Valor Total:    
  

Item 06 Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

6.1 Serv. 44713 

LOCAÇÃO DE PRANCHA PARA 
TRANSPORTE DE MAQUINAS 
PESADAS, DO TIPO 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, RETRO-ESCAVADEIRA, 
PA CARREGADEIRA E SIMILARES. 
COM OPERADOR E COMBUSTIVEL 
POR CONTA DA CONTRATADA, 
PERCURSO MINIMO 15KM. 

6000 K/M   

6.2 Serv. 44756 

LOCAÇÃO DE PRANCHA PARA 
TRANSPORTE DE MAQUINAS 
PESADAS, DO TIPO 
MOTONIVELADORA, ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, RETRO-ESCAVADEIRA, 
PA CARREGADEIRA E SIMILARES. 
COM OPERADOR E COMBUSTIVEL 
POR CONTA DA CONTRATADA, 
PERCURSO MINIMO 15KM 

1500 K/M   

Valor Total:   

Valor da Proposta de Preço acima referencia da e abaixo discriminada éde ------------------------------------------------------- (por 

extenso). 
 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. Prazo de 
execução: 12 (doze) meses. 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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Anexo II-A 

 
 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS COM DETALHAMENTO DOS 
ENCARGOS SOCIAIS E OS TRIBUTOS POR POSTO DE SERVIÇO.  

 
    Nº Processo   
    Licitação Nº   
            
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 
            

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   
2   Salário Normativo da Categoria Profissional   
3   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   
4   Data base da categoria (dia/mês/ano)   

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço     Unidade de Medida  Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida) 

        Posto Mês   

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas 
respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado. 

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não 
necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

Anexo II-A.1 – Mão-de-obra 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas)       

2   Salário Normativo da Categoria Profissional       
3   Quantidade de Profissional por Posto       
4   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)       
5   Data base da categoria (dia/mês/ano)       

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 
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1   Composição da Remuneração Valor (R$) 
A   Sálario Base   
B   Adicional de Insalubridade   
C   Adicional Noturno   
D   Hora Noturna Adicional   
E   Adicional de Horas Exras   
F   Intervalo Intrajornada   
G   Sumula 444 TST   
H   Outros (especificar)   

    Total da Remuneração  R$       

Módulo 2 - Beneficios Mensais e Diários 
2   Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 
A   Vale Transporte   
B   Alimentação   
C   Cesta Básica   
D   Assistência Médica   
E   Assistência Odontológica   

F   Auxilio Creche   
G   Seguro de Vida   
    Total de Benefícios mensais e diários      R$      

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

OBS: Valores cotados pela empresa que não deveriam constar na estimativa encontram-se no final da planilha para efeito de 
cálculos. 

Módulo 3 - Insumos Diversos 
3   Insumos Diversos     Valor (R$) 
A   Uniformes     
B   Epi's       
C   Materiais de Consumo   

    Total de Insumos diversos  R$          

Nota: Valores mensais por empregado. 
 
 

Módulo 4 - ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO "A" % Valor (R$) 

A INSS           
B SESI/SESC         
C SENAI/SENAC         
D Incra           
E Salário Educação         
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F FGTS           
G Seguro Acidente Trabalho     
H SEBRAE           

TOTAL GRUPO "A" 0,00%  R$                     - 

  
GRUPO "B" % Valor (R$) 

A Férias           

B Ausência por Doença       

C Licença Paternidade/Maternidade     

D Faltas Legais         

E Acidente Trabalho       

F Aviso Prévio Trabalhado     

G 1/3 de Férias Constitucional     

H 13º Salário        R$                     - 

        TOTAL GRUPO "B" 0,00%  R$                     - 
              

GRUPO "C" % Valor (R$) 

A 
Aviso Preévio Indenizado (Já Inluido os efeitos da Lei 
12.506)   

  

B FGTS S/ Aviso Prévio     

C Reflexos no Aviso Prévio Indenizado     

D Multa FGTS         

F Indenização Adicional     

        TOTAL GRUPO "C" 0,00%  R$                     - 

  
GRUPO "D" % Valor (R$) 

A 
Incidência do Grupo A sobre 
o Grupo B         

  

B 
Incidência sobre o Salário 
Maternidade         

  

        TOTAL GRUPO "D" 0,00%  R$                     - 
              

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS  R$                     - 

              
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 5   Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 
A   Despesas Administrativas     
B   TRIBUTOS     
    PIS         
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    COFINS     
    ISS     

TOTAL DOS TRIBUTOS (B)     
C   Lucro       

    Total (A + B + C)    R$                     - 
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

            
 

Anexo II-A.2 - Quadro-resumo do Custo por Empregado 
    Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado)   (R$) 

A   Módulo 1 – Composição da Remuneração     
B   Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários     

C   Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, 
equipamentos e outros)   

D   Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas     
Subtotal (A + B +C+ D)   

E   Módulo 5 – Custos indiretos + equipamentos, tributos e lucro     
VALOR TOTAL POR EMPREGADO  R$                   

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* Os preços deverão ter como base o mês de apresentação das propostas. 
* O modelo da planilha de composição de custos pode ser alterado e adequado à realidade de cada licitante, devendo estar previstos todos 
os custos diretos e indiretos e composição de forma individualizada. 

 

 

Custo Sintético Maquina 

DescriçãodoItem Custo(R$/mês)           % 

3.Maquinas   

3.1.Maquinas (valor do equipamento)   

3.1. Maquinas (valor do equipamento)   

3.1.1.Depreciação   

3.1.2Manutenção    

3.1.3.Pneus   

4. IMPOSTOS TOTAIS INCIDENTES (ipva, licenciamento outros)   

PREÇOTOTALMENSAL MAQUINAS   

PREÇO TOTAL MAQUINAS 12 MESES.   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2022 

MINUTA DE CONTRATO 
(Anexo III) 

 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Duque de 
Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, inscrito no CNPJ sob número 

13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante 

denominadoCONTRATANTEe  a ,    inscrito   no   CNPJ    sob nº 

  situada à  _, neste ato representada por 
 _ ,doravante   denominada   CONTRATADA,   celebram   opresente 

Contrato de Fornecimento/locação de bens móveis, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 
 
 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante nos processo administrativo n° xxx/2022, regendo-se pela Lei Federal n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as 

quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nºxxx/2022. 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em / /. 

Contratação de empresa para locação de Maquinas diversos, para compor a frota visando atender as 

necessidades das diversas secretarias deste Município de Jequié/BA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 
mencionados, afim de queaempresa -------------------- realize a contratação, sob o regime de registro de 
preço, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS 
COM OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO E O COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE, PARA DESENVOLVER AS AÇÕES DESTA SECRETARIA, DAS 
ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS, BEM COMO A ZONA URBANA E RURAL, NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., a qual fora declarada vencedora 
após homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico nº 095/2022, conforme discriminação a seguir: 

 
1.1 

 
FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS 
NOME 
PADRONIZADOS/DESCRIÇÃO 

MARCA QUANT Un 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

 
1.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1 A CONTRATADA se obrigaa: 

2.1.1 disponibilizar os Maquinas descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº xxx/2022, no local e tempo requeridos, mediante requisições 

do prepostoautorizado; 

2.1.2 assegurar a boa qualidade dos Maquinas e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e 

pelo Código de Defesa doConsumidor; 

2.1.3 as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a 

incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade daCONTRATADA. 

2.1.4 assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto desteedital; 

2.1.5 nãotransferiroucederocontratoaterceiros,notodoouemparte,semoprévioconsentimentoda 

CONTRATANTE; 

2.1.6 não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 

2.1.7 Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação; 

2.1.8 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação; 

2.1.9 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa delicitação; 

2.1.10 não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos deduplicatas. 

2.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos Maquinas de seu estabelecimento até o local determinado 

pelo Contratante, bem como pelo seu estacionamento, e também pelo ônus decorrente de despesascom 

transporte, extravios e danos acidentais notrajeto; 

2.1.12 Os Maquinas que não estiverem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao 

fornecedor para substituição imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de 

aplicação de penalidades. 

2.1.13 Fornecer todos os Maquinas em boas condições deuso; 
2.1.14 Os Maquinas deverão ser apresentados com toda a documentação exigida pela legislação 

vigente e estar em boas condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros danos que 

caracterizem má apresentação do Maquinas, seja interno, ouexterno. 

2.1.16. O prazo para apresentação do Maquinas será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

solicitação dasecretaria. 

2.1.17. Todas as solicitações de Maquinas serão formalizadas através de documento próprio expedido 
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pelo fiscal administrativo do contrato. O referido documento deverá ser encaminhado à Contratada pelo 

fiscal técnico do contrato (setor de transporte). Esse último também procederá com a vistoria e 

realização de check-list no ato do recebimento dosMaquinas. 

2.1.18. O Maquinas deverá possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade 

civil e cobertura de terceiros, R$ 50.000,00 para danos materiais e R$ 100.000,00 para danos corporais, 

sem franquias e responsabilidades para o órgãoContratante. 

2.1.19 Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventivas e corretivas das maquinas, sendo 

as preventivas conforme orientação do fabricante constante domanual. 

2.1.20 As maquinas deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de 

exames periódicos pelaContratante. 

2.1.21 Todas as despesas, taxas, impostos das maquinas são de responsabilidade daContratada. 

2.1.22 O Maquinas deverá estar sempre limpo à disposição daContratante. 

2.1.23 A manutenção e limpeza do maquina são de inteira responsabilidade daContratada. 

2.1.24 O abastecimento da maquina é de inteira responsabilidade daContratante. 

2.1.25 A maquina recolhida para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro)horas. 

2.1.26 A maquinasubstituto deverá atender as mesmas especificações da maquinasubstituído. 
2.1.27 A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão 

ser vinculados a ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de 

tributos e taxas incidentes; 

2.1.28 A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

Contratante, quanto à operacionalidade dogerenciamento; 

2.1.29 A Contratada emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período diferente, sempre que 

solicitado pela Contratante, relatório contendo a relação de serviços executados. O relatório servirá de 

base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês e 

deverá ser emitido preferencialmente por meioeletrônico. 

2.1.30 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações e legislaçãocorrelata. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da 

execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1.1. O CONTRATANTE se obrigaa: 

a. Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento doobjeto; 

b. Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
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c. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da 

novas faturas corretas; 

d. Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas nesteContrato; 

e. Declarar os materiais efetivamenterecebidos. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 O valor do presente contrato édeR$ _( ), constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº xx/2022, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para o total fornecimento, objeto desteinstrumento. 

4.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 
plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com 
as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de nãopagamento. 
4.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamentecorrigida. 

4.2.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste depreço. 

4.3 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e 

autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

4.4 Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)meses. 
4.5 O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo de Maquinas disponibilizados, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Relação dos Maquinas com tipo do Maquinas, placa, local 

de lotação e valorunitário. 

4.6 Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade fiscal 

(CertidãodeDébitosRelativosaosTributosFederaiseàDívidaAtivadaUnião,CertidãoNegativasde 

Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto 

a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

4.7 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado ocrédito. 

4.8 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 
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regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da 

solicitação feita pela Administração, a suaregularização. 

4.9 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco)dias. 

4.10 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 

discriminados em local próprio do documentofiscal. 

4.11 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 

e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 

representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 

inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições 

diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos dalei. 

4.12 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, senecessário. 

4.13 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 

situação, se, no ato da entrega dos Maquinas, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em 

relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seusanexos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa mensalmente, até 30 (trinta) dias da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, relação dos Maquinas disponibilizados com tipo do Maquinas, 

placa, local de lotação e valor unitário, devidamente medida e atestada pelo servidorresponsável. 

5.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim ofizer. 

5.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a sercontratada. 

5.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após aliberação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 
6.1 É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

6.2. É facultada a subcontratação parcial do objeto licitado, até o limite de 30% (trinta por cento) dos 

serviços pertinentes à contratação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO 
7.1 A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei8.666/93. 

7.2 AexecuçãoserárealizadadeformaparceladaapartirdesolicitaçãodaSecretariasolicitante. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Dotação Orçamentária: 

 Secretaria PROJ. / 
ATIVIDADE DESPESA FONTE  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA    
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS    

 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aquiestabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento das “ordens deserviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamentecomprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização docontratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente 

de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
10.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado 

à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua 

proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 

despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes 

de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do 

objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 

quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a 

compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 

tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratadaque: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação; 

b) ensejar o retardamento da execução doobjeto; 

c) fraudar na execução docontrato; 

d) comportar-se de modoinidôneo; 

e) cometer fraudefiscal; 

f) não mantiver aproposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou nocontrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade daproposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

aContratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6379C1098C13C286E7DF834E8E68FB43

terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 112

Prefeitura Municipal de Jequié

49 

 

 

 

 

 

 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total doobjeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até doisanos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízoscausados; 

11.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade daconduta; 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraudefiscal; 
b) no recolhimento de quaisquertributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de1999. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio daproporcionalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
12.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e 

em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de suaassinatura. 

12.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 

subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº xx/2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -REAJUSTAMENTO, REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
13.1 Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da 

lei. 

13.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 

apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
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reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à 

época.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Jequié, Estado 

da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquertítulo. 

 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma 

para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 
Jequié,----------de --------------- de2022. 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHA1:  
 

TESTEMUNHA2: _ __ 
CPF: _ _ 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6379C1098C13C286E7DF834E8E68FB43

terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 113

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 27 de setembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01598 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 114

Prefeitura Municipal de Jequié

51 

 

 

 

 

 

 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 095/2022 
ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS 

 
 
 

(nome/razão social) _  ,inscrita   no CNPJ nº

 ,porintermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)  ,     

portador(a)     da     Carteira      de     Identidade nº eCPFnº , DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao 

sistema sãoautênticas. 

 
 
 

Jequié de  de2022. 
 
 
 
 

_ ________________________________ 

RAZÃOSOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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Pregão Eletrônico nº 095/2022 
ANEXO V 

 
(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 
LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
A      empresa  _ ,       inscrita       no       CNPJ        sob        o nº _ , 

sediada _  , DECLARA, que cumpre plenamente os 
requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, 

de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 095/2022, estando ciente das penalidades 

aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 
 , em _de de2022. 

 
 
 

 _ _  

Assinatura do Representante Legal. 
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Pregão Eletrônico nº 095/2022 
ANEXO VI 
(modelo) 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

deaprendiz( ). 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

, _ de_ de_ . Local 

edata 

 _  

Licitante interessado 
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Pregão Eletrônico nº 095/2022 
ANEXO VII 
(modelo) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 
 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 
 
 

_,_ _, de_ de  Local eData 

 
_ _ _ 

LicitanteInteressado 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 
 
 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

À 
PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 

 
 
 

REF. Pregão Eletrônico nº XXX/2022 
 
 
 

A empresa..................................................................................................................,  com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra nasituaçãode .......................................................... (microempresa ou empresade 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

Local e data 
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Pregão Eletrônico nº 095/2022 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante denominado Licitante, para fins 
do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 095/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 095/2022, por qualquer meio ou 
por qualquerpessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 095/2022, por qualquer meio ou por 
qualquerpessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 095/2022 quanto a participar ou não da 
referidalicitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 095/2022 antes 
da adjudicação do objeto da referidalicitação; 
(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Jequié antes da abertura 
oficial das propostas;e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações parafirmá-la. 

 

 _, em de de  
 
 

([REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO 
ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA]) 

 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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Pregão Eletrônico nº 095/2022 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 13.709/2018. 

 

 

A empresa ________________________CNPJnº_______________comsedeem(endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado declara expressamente que atende às 

exigências decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados (Le nº 13.709/2018), naquilo que lhe for 

aplicável.. 

 

 

 

 ___________, ___ de _______ de 2022. 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa 

(nome e número da identidade) 

 

 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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Pregão Eletrônico nº 095/2022 
 
 

ANEXO XI 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 409/2022 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., CNPJ/MF 
Sob o .......................................................... através do seu representante legal, __________________, R.G. 
nº. _________________________ CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste 
ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preco para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO E O COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, PARA DESENVOLVER AS 
AÇÕES DESTA SECRETARIA, DAS ESTRADAS VICINAIS, RUAS E AVENIDAS, BEM COMO A ZONA 
URBANA E RURAL, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e 
a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 095/2022, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através de 
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Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 3 (tres) dias após recebimento da ordem de fornecimento 
pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme 
art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Adjudicatária 
implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado que conterão, 
obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para instrução de pedidos de 
revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do 
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reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto 
de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 
preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor registrado 
está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de correspondência 
oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, a 
seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, 
sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE CAMISAS QUE SERÃO 
DESTINADAS A COMPOSIÇÃO DO FARDAMENTO DAS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS 
USUÁRIOS(AS) DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. ESTAS CAMISAS 
SERÃO PINTADAS NAFRENTE O NOME (SCFV) E NAS COSTAS DA CAMISA (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JEQUIÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL). 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE CAMISAS QUE SERÃO 
DESTINADAS A COMPOSIÇÃO DO FARDAMENTO DAS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 23.876 EM 27 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

“REGULAMENTA A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO   AOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL DOS SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE 

JEQUIÉ-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, considerando a necessidade de 

regulamentar a concessão de Licença Prêmio aos profissionais do Magistério 

Público Municipal,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A concessão de Licença Prêmio aos profissionais do Magistério Público 

Municipal será disciplinada pelo presente Decreto, para o ano de 2023. 

 

Parágrafo único.  Será contemplado um quantitativo de até 10% do quadro 

efetivo do magistério, para fruição de licença prêmio, sendo 5% desse 

quantitativo liberadas no primeiro semestre e 5% no segundo semestre de 2023.  

 

Art. 2º Terá prioridade na concessão de licença prêmio o profissional do 

magistério que esteja dentro dos critérios abaixo relacionados, observando-se a 

seguinte ordem: 

 

I. Docentes em efetiva regência em sala de aula nos Anos Iniciais, 

Fundamental II e Educação Especial. 
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II. Docentes com tempo de aposentadoria, em efetiva regência de classe na 

educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental e educação 

especial. 

III. Docentes com tempo de aposentadoria, em efetiva regência de classe 

nos anos finais do ensino fundamental; 

IV. Docentes com tempo de aposentadoria, exercendo atividade de apoio 

direto à docência; 

V. Docentes com tempo de aposentadoria, em processo de readaptação 

profissional; 

 

§ 1º - A licença de que trata o caput deste artigo poderá ser concedida, por até 

90 (noventa) dias. 

 

§ 2º - A licença prêmio deverá ser gozada, preferencialmente, no primeiro 

semestre nos meses de Março, Abril e Maio, e no segundo semestre nos meses 

de Julho, Agosto e Setembro. 

 

Art. 3º Em observância ao Art. 116 § 2º da Lei nº 485 de 03 de setembro de 

1962, não será concedida licença prêmio ao profissional do magistério que no 

quinquênio tenha: 

 

I.  faltado ao serviço injustificadamente;  

II.  sofrido pena de suspensão;  

II. gozado qualquer das licenças elencadas abaixo:  

 

a) para tratamento de saúde por prazo superior a 3 (três) meses ou 90 

(noventa) dias consecutivos ou não;  

b) por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 2 (meses) ou 

60 (sessenta) dias consecutivos ou não;  
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c) para o trato de interesses particulares;  

d) por motivo de afastamento do cônjuge quando funcionário público ou 

militar, por mais de 45 (quarenta e cinco) dias.  

 

Art. 4º O(A) Servidor(a) que se encontra no aguardo da concessão de licença 

prêmio deverá permanecer em serviço, até a publicação do Decreto concedendo 

a licença pleiteada.  

 

Art. 5º Os pedidos de licença prêmio para fruição no primeiro semestre de 2023 

deverão ser protocolados no setor competente, de 03 a 31 de outubro de 2022 e 

para o segundo semestre, de 01 a 30 de abril de 2023. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.876 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 27 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

 ESTADO DA BAHIA 

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
                                     

 
PORTARIA SEINFRA Nº 17 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA PORTARIA Nº 16 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de prazo da portaria nº 16 da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, realizada pela Presidente da Comissão Permanente 

Disciplinar, através do Ofício Institucional,  

CONSIDERANDO justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação no 

referido Ofício, tendo em vista que o processo encontra-se em fase de instrução e 

diligências para colheitas de provas; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º DETERMINAR, a prorrogação da Portaria nº 16 de 26 de agosto 2022, relativa ao 

Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2021. 

ART. 2º Fica prorrogado pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do dia 26 de 

setembro de 2022, para conclusão dos trabalhos, podendo ser novamente renovado, 

mediante solicitação prévia da Comissão. 

ART. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando revogadas 

todas as disposições infra legais em contrário. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Seja encaminhado o presente feito para a Comissão Processante Disciplinar. 

 

27 de setembro de 2022 

 

 

 

LUCINDO TOMAZ VANCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 20.786 
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Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 247/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 
 
 

MARACAS VIAGENS & TRANSPORTES LTDA - EPP, com endereço à RUA SÃO PAULO, 
260 B, CENTRO, MARACÁS – BA, CEP. 45.360-000 CNPJ/MF Sob o 15.299.172/0001-85, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
002/2022, Contrato nº 247/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 247/2022, firmado em 01 de 
Junho de 2022, objetivando a contratação de empresa especializada em locação de veículos, 
com motorista e sem motorista, sem abastecimento de combustível, com seguro, de forma 
continuada, para atender as necessidades dos diversos setores da Prefeitra Municipal de 
Jequié/BA. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
 
UNIDADE: 10- SECRETARIA DE MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE Nº 2013 – GESTÃO DAS AÇÕES BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE: 28- TRANSF. DE RECURSOS DO FEAS 
 
  

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 

ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 

respectivos valores; 

 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao 

reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou afinações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem 

como o empenho de dotações orçamentárias suplementares  

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 

do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

  

  

Jequié - BA, 27 de Setembro de 2022. 
 

 

Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C16262CE3157B00C94BC4E95364CDB8E


		2022-09-27T14:09:14-0300




